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PORTARIA Nº 349/2022

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à servidora pública municipal Maria Luisa Salles Gonçalves,
investida no cargo de Assistente de Farmácia, matrícula nº 21150, com base no
artigo 125 e § 3º da lei municipal nº 029/2003, licença prêmio por assiduidade,
referente ao período de 04/09/2017 a 03/09/2022, com início em 05 de outubro
de 2022 a 02 de janeiro de 2023.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 05 de outubro de 2022.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 350/2022

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO que a enfermidade está comprovada em relatórios médicos
formulados pelo médico do trabalho Dr. Júlio Cesar Ferraz CRM 10.497 e pelo
médico ortopedista Dr. José A. Garanhani CRM 2281;

CONSIDERANDO que no presente ato estão preenchidos os requisitos legais
constante do artigo 64 da Lei Municipal nº 029/2003, resguardados o princípio da
legalidade e o interesse público primário;

RESOLVE:

Artigo 1º - Colocar a servidora Maria Aparecida de Azevedo Diogo, matrícula nº
1161 em READAPTAÇÃO em funções administrativas na recepção, localizada
no PSF - Rural, sem prejuízo de suas remunerações.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 05 de outubro de 2022.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
001/2021

Nº 028/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ - PR , no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do Município e
Lei Municipal nº 006/2005 e em conformidade com o Edital nº. 001/2021,
homologado pelo Decreto Municipal nº 083 de 20 de outubro de 2021, publicado
no Diário Oficial do Município de Santana do Itararé, TORNA PÚBLICO A
CONVOCAÇÃO  DOS CANDIDATOS HABILITADOS, relacionados no anexo I
deste edital, para o provimento temporário de cargos públicos dos quadros de
pessoal dos Servidores Públicos do Município de Santana do Itararé, conforme
resultado final devidamente publicado no Diário Oficial do Município, edição 1723
de 20 de outubro de 2021 . Os convocados deverão comparecer, no prazo de 05
(cinco)  dias úteis a contar a partir da publicação desta, das 08:00 às 11:00 horas
e das 13:00 às 16:30 horas, no Departamento de Recursos Humanos, situado na
Praça Frei Mathias de Gênova, 184, centro, CEP 84.970-000 (Paço Municipal),
Fone: (43) 3526-1458, para apresentação e entrega dos documentos constates
no anexo II deste edital, tudo na forma como dispõe o edital de abertura do
Processo Seletivo Simplificado 001/2021.

Santana do Itararé - PR, em 05 de outubro de 2022.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal

ANEXO I

RELAÇÃO DOS CANDIDA TOS HABILITADOS E CONVOCADOS

CARGO - PROFESSOR

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal

ANEXO II

RELAÇÃO DE DOCUMENT OS A SEREM APRESENTADOS PELOS
CANDITADOS HABILIT ADOS E CONVOCADOS

• Uma (01) foto 3x4 colorida e atualizada;

• Carteira de Identidade (cópia);

• Cadastro de Pessoa Física - CPF (cópia);

• Cartão do PIS/PASEP ou CTPS contendo o número do PIS (cópia);

• Título de Eleitor (cópia)

• Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, se do sexo masculino
(cópia);

• Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento se for casado, ou de
casamento com averbação, se for separado judicialmente (cópia).

• Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos e dos maiores de 21 e
menores de 24 anos que estejam cursando universidade e dos filhos deficientes
de qualquer idade (cópia).
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• Comprovante de escolaridade necessário para o exercício do cargo (cópia
autenticada);

• Registro no respectivo Conselho Regional de Classe do Estado para cargos
referentes às profissões regulamentadas (cópia autenticada) e comprovante
de pagamento da última anuidade;

• CTPS (Cópia da frente e verso da qualificação civil e último contrato de trabalho
no caso de reemprego).

• Declaração de que não acumula cargo público ou declaração de Acumulação de
cargo público, do órgão público oficial com respectiva carga horária, função e
dias trabalhados;

• Declaração de que não foi demitido ou exonerado do Serviço Público Federal,
Estadual, Distrital ou Municipal em consequência de aplicação de pena
disciplinar após sindicância, nos últimos 02 (dois) anos, contados de forma
retroativa a partir da data da Contratação, e de que não perdeu o cargo em
razão de ordem judicial transitada em julgado a ser cumprida ou em
cumprimento;

• Atestado de Saúde atestando que o candidato possui plenas condições de saúde
física e mental para desempenhar as atribuições da função para o qual se
inscreveu, emitido por médico registrado no Conselho Regional de Medicina
nos últimos 30 (trinta) dias anteriores à contratação;

• Certidão de Quitação Eleitoral;

• Certidão Negativa de Antecedentes Criminais do Instituto de Identificação do
Paraná emitidas nos últimos 30 (trinta) dias anteriores à contratação;

• Comprovante de residência (cópia de conta de luz, água ou telefone).

• Abertura de Conta em Banco para recebimento dos vencimentos.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal

ANEXO III

DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO CARGO

A investidura do candidato no emprego está condicionada ao atendimento dos
seguintes requisitos:

• Comprovar o preenchimento dos requisitos estabelecidos no item 5 do Edital
001/2021;

• Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou ainda, no caso de nacionalidade estrangeira,
apresentar comprovante de permanência definitiva no Brasil;

• Possuir idade mínima de 18 (dezoito) anos, na data da posse;

• Estar quite com as obrigações eleitorais mediante comprovação;

• Estar em gozo dos direitos civis e políticos;

• Estar quite e liberado do serviço militar, para os candidatos do sexo masculino
através de comprovação;

• Possuir documento oficial de identidade e CPF.

• Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não cumprida,
atestada por certidão negativa de antecedentes criminais expedida pelo cartório
criminal;

• Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por declaração
assinada pelo candidato.

• Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de
acordo com o previsto no inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do artigo 37 da
Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais n° 19 e 20.

• Não estar em exercício de cargo ou emprego público, de acordo com o previsto
nos incisos XVI e XVII do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas Emendas
Constitucionais n° 19 e 20.

• Possuir aptidão física e mental para o exercício das atribuições do emprego;

• Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar inteiramente
quite com as demais exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do
exercício profissional, quando for o caso.

• Estar com os títulos obtidos no exterior revalidados no País, se for o caso;

• Apresentar o Certificado ou Diploma de conclusão do Curso exigido como pré-
requisito de escolaridade para o Cargo ao qual se candidata. Os referidos
documentos só serão aceitos se expedidos por instituição de ensino Autorizada
pela Secretaria de Educação do Estado - SEC (se curso fundamental e médio)
ou Reconhecida pelo Ministério da Educação - MEC (se curso superior);

• Apresentar atestado médico de aptidão física e mental para o exercício do emprego
não sendo portador de deficiência incompatível com as atribuições do mesmo;

• Conhecer e estar de acordo com as exigências do Edital.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO PARA
ESTAGIÁRIOS 01/2022

Nº 17/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ - PR , no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o Edital nº. 01/2022, publicado no Diário
Oficial do Município de Santana do Itararé em 04 de fevereiro de 2022, TORNA
PÚBLICO A CONVOCAÇÃO  DOS CANDIDATOS HABILITADOS, relacionados
no anexo I deste edital, para o provimento dos cargos de Estagiários no âmbito
da administração pública, conforme resultado final devidamente publicado no
Diário Oficial do Município.

Santana do Itararé - PR, em 04 de outubro de 2022.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal

ANEXO I

RELAÇÃO DOS CANDIDA TOS CONVOCADOS

Classificação complementar (final de lista) c onforme o item 5.1 do Edital nº
001/2022 do Processo Seletivo

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO N° 028/2022

O Município de Santana do Itararé, Estado do Paraná, torna público que ás 09:30
horas do dia 19/10/2022, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Santana
do Itararé – PR, realizará Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação –
INTERNET, pelo site www.bll.org.br, de acordo com as especificações do edital,
para Contratação de empresa para confecção de Próteses dentárias, para
atender a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, conforme projeto
Laboratório Regional de Prótese Dentário - LRPT do Governo Federal de
acordo com as especificações, visando suprir as necessidades da rede
municipal de saúde do município, com entrega de forma parcelada pelo
período de 12 (doze) meses . Informações e esclarecimentos relativos ao edital,
modelos e anexos poderão ser solicitados junto ao Pregoeiro Eder de Jesus
Silveira,  telefone (043) 3526-1458 ramal 202 e-mail pmsi_licita@hotmail.com. A
Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos
e anexos, poderão ser examinados no seguinte endereço Praça Frei Mathias de
Genova, 184, Centro, CEP 84970-000, no horário compreendido das 08h30min
às 11h00min e das 13h00min às 16h30min, ou pelos Telefones (43) 3526 1458 /
3526 1459, ramal 202.

Santana do Itararé, 04 de outubro de 2022.

EDER DE JESUS SILVEIRA
PREGOEIRO OFICIAL

AVISO DE CONVOCAÇÃO (PROCESSO ADMINISTRATIVO 062/2022
REFERENTE AO PREGÃO ELETRONICO 024/2022).

CONVOCAMOS por meio dos seus representantes legais, as licitantes SAMP
AUTOVEICULOS LTDA e FIBRA DISTRIBUIÇÃO E LOGISTICA  EIRELI, para
que no dia 06/10/2022, às 14:00h, na plataforma da www.bll.org.br  darmos
continuidade ao certame, devido a empresa R. NETO COMERCIO DE MÓVEIS
LTDA – EPP ter sido desclassificada. Para maiores informações serão fornecidas
pelo Setor de Licitações da Prefeitura Municipal pelo e-mail:
pmsi_licita@hotmail.com ou pela plataforma da www.bll.org.br.

Santana do Itararé/PR, em 05 de outubro de 2022.

EDER DE JESUS SILVEIRA
PREGOEIRO

Conselho Municip al dos Direitos do Idosso

RESOLUÇÃO 001/2022

O Conselho Municipal de Direitos do Idoso do Município de Santana do
Itararé, estado do Paraná , no uso de suas atribuições legais que lhe confere a
Lei Municipal nº 036/2010, de 29/16/2010;

Considerando  a deliberação da reunião ordinária realizada no dia 05 de outubro
de 2022;

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Termo de Adesão ao Incentivo Garantia de Direitos da Pessoa
idosa – Centro de Convivência, do município de Santana do Itararé.

Art. 2º Aprovar o Plano de Ação do Incentivo Garantia de Direitos da Pessoa
idosa – Centro de Convivência, do município de Santana do Itararé.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data, revogando as disposições
em contrário.

Santana do Itararé, 05 de outubro de 2022

Solaine Aparecida Palmonari
Presidente do CMDI
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
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